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Uruguaana, 24 de abril ae 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Recuerimento nQ A70, do
Vereadcr Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, reoue~er a Vossa Excelênc a que
determine, aos setores competentes, a limpeza e desobstrução dc bue ro localizado na etquina
da Rua Vinte e Um de Abril. com a Rua Um.
2. O bueiro encontra-se obstruído, causando acumulc de água, mau dieirc e risco
de alagam~ro em dias de chuva. A situação vem gerando transtornos aos moradores e
pedestres que transitam pelo local. A limpeza e a desobstruçãc são medidas urgentes para
garantir o escoamento adequado das águas pluviais e prevenir danos à infraestru:jra urbana e
à saúde púbta.

Atenciosamente,

ti.’Ver.JOALIE 1 ESGI ÇAL
Pr-sidente
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